
t.5tu_i:
iIUNICIPIO D€ 3AI{TA HARIA OO OEA'E . E§TADO DO FARÂNA

C H P J:95.684.54&0001-26

ru^ JO3t E ,Âallçá aEACÍÀ ra.lO . CtÊ at?5o!O{ , roafí^)C laã !a,aa,t!Sa $!iÍa

PARECER JURíDICO

Em análise aos atos de desencadeamento de

procedimento de DISPENSA DE LICITAÇÃO de no 033/2021, e PROCEDIMENTO

LICITATORIO no 037/2021, verifica-se que o Secretaria de Adminishação, através

de sua Secretária Sra. Jeinifer A. S. Nieduziak, em data de 25 de Março de 202í,

solicitou a abertura de procedimento para a "CONTRATAÇÃO DE EMPRESA

PARA FORNECTMENTO DE LICENÇA DE USO DE SOFTWARE DE

oRÇAMENTAÇÃO ELETRÔN]CA (CONSULTA ELETRÔN|CA DE MERCADO DE

AUTOPEÇAS), COM SUPORTE ATUALTZAçÃO DURANTE 12 IDOZEI MESES."

Conforme documentação em anexo. Sendo, que o mesmo foi deferido

preliminarmente pelo Chefe do Executivo em 25 de março de 2021.

Seguindo despacho do Chefe do Legislativo, foi

encaminhado ao departamento de Contabilidade o procedimento, o qual retornou

com informações afirmando que há previsão de recursos orçamentários para

assegurar o pagamento das despesas no valor de R$ 6.250,00 (Seis mil e duzentos

e cincoenta reais), conforme faz prova de orçamentos e documentos acostados.
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O arl.24, inciso lV, da Lei 8.666/93, que trata sobre

a dispensa de licitaçáo, em seu inciso ll, que dispôe - 'Att. 21 - Ê dispensável a

licitação: -ll - para outros serviços e comprêrs de valor até 10% (dez por cento)

do limite previsto na alínea uan, do inciso ll do artigo anterior e para

alienações, nos casos prevrbÍos nesta lei, desde gue aáo se refiram a parcelas

de um mesmo seliço, compra ou alienação de maior vulto que possa ser

realizada de uma só vez;"

Desta forma, instruímos o Parecer opinativo, ao

Senhor Chefe do Executivo Municipal, FAVORAVELMENTE, ao presente processo

de Dispensa de Licitação, com fulcro no Art. 24, inciso ll, da Lei 8.666/93.

Sendo assim, após o presente Parecer, ser o processo

de dispensa ratificado pela autoridade competente e publicado para fins de eficácia.

S.M.J. É o Parecer.

Santa Maria do Oeste-Pr, 25 de Março de 2021

Tendo sido sugerida a contrataÉo da empresa, após a

pesquisa e análise de preços por ser a de menor valor e indicação do Responsável,

0í- CILIA TECNOLOGIA LTDA., CNPJ 15.533.77210001-66, locatizado na Rua

3.800, Quadra C6, Lotes 73175, na cidade Goiânia-Go.
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